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12ª ALTERAÇÃO - METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA.
CNPJ n° 93.899.359/0001-23 NIRE nº 4320209548-2

Os sócios:

MARCELO CAMPOS, brasileiro, divorciado consensualmente, industrial, inscrito do CPF sob 
nº 258.719.940-91 e do RG nº 4019077637 SJS/RS, residente e domiciliado na Linha Hansel, 
s/nº, Venâncio Aires - RS, CEP 95800-000; e

FERNANDA BEATRIZ NERVO CAMPOS, brasileira, divorciada consensualmente, 
industrial, inscrita no CPF sob nº 673.297.560-91 e no RG nº 4028288464 SJS/RS, residente e 
domiciliada na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1446, Bairro Centro, Venâncio Aires - RS, CEP 
95800-000;

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada METALÚRGICA VENANCIO 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 93.899.359/0001-23 e, na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul NIRE 4320209548-2, com sede na Rua Wilma Helena Kunz, nº 2.469, Bairro
Bela Vista, Venâncio Aires - RS, CEP 95800-000, resolvem em comum acordo alterar o contrato 
social como segue:

I. COMPRA E VENDA DE PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL

A sócia FERNANDA BEATRIZ NERVO CAMPOS, acima qualificada, detentora de R$ 
102.345,66 (cento e dois mil, trezentos e quarenta e cinto reais e sessenta e seis centavos) do 
capital social da Sociedade, vende a totalidade de sua participação para o sócio MARCELO 
CAMPOS, acima qualificado, pelo valor de R$ 102.345,66 (cento e dois mil, trezentos e 
quarenta e cinto reais e sessenta e sessenta e seis centavos), servindo a presente como de 
quitação, declarando a sócia que se retira da Sociedade e que nada mais tem a receber da 
mesma.

II. ALTERAÇÃO DO TIPO DE SOCIEDADE 

A partir desta data, a sociedade passará a ser uma Sociedade Limitada Unipessoal nos termos 
constante do art. 1.052 do Código Civil. 

III. NOVA REDAÇÃO DE CLÁUSULA

Em decorrência da compra e venda e alteração para Sociedade Limitada Unipessoal acima, a 
Cláusula 4 do Ato Constitutivo terá a seguinte redação:

Cláusula 4 - O capital da Sociedade é de R$ 1.369.566,05 (um milhão, trezentos e sessenta e 
nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), totalmente integralizado e, assim 
distribuído:

Sócio Capital Social em R$
Marcelo Campos 1.369.566,05

Total 1.369.566,05
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IV. CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Por fim o Titular resolve dar redação ao Ato Constitutivo da Sociedade Limitada Unipessoal 
como segue:

Ato Constitutivo da Sociedade Unipessoal Limitada
METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA.

CNPJ n° 93.899.359/0001-23 NIRE nº 4320209548-2

O Titular:

MARCELO CAMPOS, brasileiro, divorciado consensualmente, industrial, inscrito do CPF sob 
nº 258.719.940-91 e do RG nº 4019077637 SJS/RS, residente e domiciliado na Linha Hansel, 
s/nº, Venâncio Aires - RS, CEP 95800-000;

Titular da Sociedade Limitada Unipessoal denominada METALÚRGICA VENANCIO 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 93.899.359/0001-23 e, Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul NIRE 4320209548-2, com sede na Rua Wilma Helena Kunz, nº 2.469, Bairro
Bela Vista, Venâncio Aires - RS, CEP 95800-000, resolve consolidar o seu Ato Constitutivo 
conforme abaixo

Denominação Social

Cláusula 1 A presente Sociedade Limitada Unipessoal tem a denominação social de
METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA.

Sede e Filial

Cláusula 2 - A Sociedade tem sede na Rua Wilma Helena Kunz, nº 2469, Bairro Bela Vista,
Venâncio Aires - RS, CEP 95800-000 e, uma filial na Rua Capitão Otavio Machado, nº 525,
Chácara Santo Antônio, São Paulo-SP, CEP 04718-000 inscrita no CNPJ n° 93.899.359/0002-04

Objeto Social

Cláusula 3 - O objeto da Sociedade será:

- 2751-1/00 Industrialização, comercialização, importação e exportação de produtos 
para panificação, gastronômicos, de fogões a gás industriais, fogões à lenha, esmaltagem, 
utilidades domésticas e produtos metalúrgicos em geral;

- 2451-2/00 Fundição de ferro e aço;
- 2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 

bebidas, peças e acessórios; industrialização de produtos para panificação, gastronômicos e 
produtos metalúrgicos em geral;

- 4623-1/06 e 4692-3/00 Comercialização, importação e exportação de produtos e 
subprodutos agrícolas, tais como sementes, grãos e commodities em geral;

- 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas intermunicipal e interestadual; prestação 
de serviços de transporte rodoviário de cargas e logística.
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- 4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos.

Capital Social

Cláusula 4 - O capital da Sociedade é de R$ 1.369.566,05 (um milhão, trezentos e sessenta e 
nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), totalmente integralizado e, assim 
distribuído:

Sócio Capital Social em R$
Marcelo Campos 1.369.566,05

Total 1.369.566,05

Cláusula 5 - As quotas da Sociedade são indivisíveis.

Cláusula 6 - A responsabilidade do Titular é restrita ao valor de suas quotas.

Prazo de Duração

Cláusula 7 A Sociedade iniciou suas atividades em 22/02/1991 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Administração e Declaração

Cláusula 8 A administração da sociedade caberá ao seu Titular MARCELO CAMPOS, acima 
qualificado ou a quem este outorgar procuração.

Cláusula 9 O administrador eleito, MARCELO CAMPOS, declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenado 
ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Exercício social, Balanço e Lucros

Cláusula 10 O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de
cada ano.

Cláusula 11 Ao fim de cada exercício social deverão ser elaboradas as demonstrações
financeiras requeridas em lei, observadas as disposições legais vigentes. Poderão também ser
levantados balanços especiais e preparadas as demonstrações financeiras de períodos inferiores 
aos anuais.

Cláusula 12 Os lucros líquidos apurados anualmente, no fim de cada exercício social, após as
deduções legais, terão a destinação que for determinada pelo Titular.

Liquidação

Cláusula 13 A Sociedade entrará em liquidação nos termos definidos pela Lei.



4

Cláusula 14 Observadas as disposições legais pertinentes o falecimento do Titular não 
dissolverá a Sociedade.

Disposições Gerais

Cláusula 15 - A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários a sua 
organização.

Cláusula 16- Os casos omissos e não regulados pelo presente Ato Constitutivo, serão resolvidos 
na forma do Código Civil e, supletivamente na Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas).

Foro

Cláusula 17 Fica eleito o foro da comarca de Venâncio Aires - RS, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 01 (uma) via.

Venâncio Aires RS, 04 de maio de 2020.

Sócia que se retira:

Fernanda Beatriz Nervo Campos

Titular:

Marcelo Campos








